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RESOLUÇÃO Nº010/2018 
 

SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência 
Social do Município de Campina da Lagoa referente ao quadriênio 
2018/2019/2020 e 2021. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso de suas atribuições que são 

conferidas pela Lei Municipal de nº. 20/2005. 
 

Considerando a demanda pelos usuários da Política de Assistência Social do Munícipio de 
Campina da Lagoa. 

 
Considerando a Conferência Municipal de Assistência Social, realizada no ano de 2017. 

 
Considerando em reunião ordinária realizada na data de 26 de julho de 2018, conforme Ata 

nº 008/2018, onde foi apresentado o Plano Municipal de Assistência Social do Município de Campina 
da Lagoa referente ao quadriênio 2018- 2021. 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do Município de Campina da Lagoa, referente 
ao quadriênio 2018- 2021. 

 
 

Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Campina da Lagoa, Paraná – 26 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 

 
Jane Meire Brasileiro Eduardo 

Presidente – CMAS 
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